
  
 

 
 

 
  

 
 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 
 
Comunicamos ao mercado e aos acionistas da INEPAR S.A. INDÚSTRIA E 
CONSTRUÇÕES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em atendimento ao disposto no artigo 
12 da Resolução CVM nº 44/2021 e alterações posteriores, que recebemos correspondência 
da acionista SX 057 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ nº 
60.754.057/0001-08), datada de 07 de maio de 2026. 
 
Conforme o documento anexo, a referida acionista informa que, por meio da conversão de 
debêntures emitidas no âmbito do Plano de Recuperação Judicial da Companhia, atingiu a 
participação acionária de 13,03% das ações ordinárias, representadas por 5.442.681 
papéis. 
 
A acionista esclareceu, ainda, que a aquisição tem finalidade estritamente de investimento, 
não objetivando alterar a administração ou a composição do controle da Sociedade. 
 
 

Curitiba, 12 de maio de 2026. 
 
 

INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Manacesar Lopes dos Santos 

Diretor de Relação com Investidores 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

Curitiba, 07 de maio de 2026. 
 
 
À  
INEPAR S.A INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Alameda Doutor Carlos de Carvalho, 373, 11º andar 
Bairro Centro – Curitiba/PR 
CEP 80410-180 
 
A/C Manacesar Lopes – Diretor de Relações com Investidores 
 
Ref. Informação Sobre Aquisição de Participação Acionária Relevante 
 
 
Prezado Sr. Manacesar, 
 
SX 057 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 60.754.057/0001-08, com sede na Avenida Paulista, 1912, 8º andar, 
sala 81, bairro Bela Vista, São Paulo/SP, vem pela presente informar à Companhia que 
converteu 96.296.650 debêntures em ações da 12ª emissão da INEPAR S.A. INDÚSTRIA E 
CONSTRUÇÕES – Em Recuperação Judicial, nos termos do Plano de Recuperação Judicial, 
passando a deter 13,03% das ações ordinárias desta Companhia representadas por 5.442.681 
ações. 
 
Além disso, cabe esclarecer que a aquisição foi efetuada como estratégia de investimento e 
não objetiva alterar a administração ou a composição do controle da Sociedade. 
 
Solicito, portanto, a V.S.as., que transmitam a informação ao sistema IPE, na categoria 
Comunicado ao Mercado, tipo Aquisição/Alienação de Participação Acionária, conforme 
preceitua a Resolução CVM nº 44/2021. 
 
Sem mais para o momento. 
 
Atenciosamente 
 
 
 

SX 057 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 


